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DECRETO Nº 4.569 DE 16 DE AGOSTO DE 2006


O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e
           
              



Considerando a Certidão de Óbito nº. 2478/2001 do aposentado Sr. JOSÉ CARLOS JACINTO;



Considerando o Demonstrativo de Tempo de Contribuição, datado de 14 de Agosto de 2006;


Considerando a Declaração, datada de 14/08/2006, de que a Esposa e filhos não recebem nenhuma Pensão;


Considerando a Certidão nº 100/2006-DRH emitida em 15 de Agosto de 2006, na qual o Município atesta que preenchem os requisitos para percepção da Pensão: 



Considerando Certidão do INSS, emitida em 04/09/2003;





Considerando Certidão de Tempo Consolidada, emitida em 15/08/2006;


Considerando a Certidão de Casamento nº. 205,73;



Considerando Parecer nº 12.650/06 - MP do TCE-PR;



Considerando Resolução nº 1.622/2004 do TCE-PR;


Considerando Cálculo da pensão de conformidade com o disposto no art. 40 § 2º e § 7º, inciso I, da Constituição Federal;



Considerando o parecer Jurídico sobre a concessão do benefício, datado de 15 de Agosto de 2006.

D E C R E T A 


Art. 1º.- Fica concedida pensão por morte a cônjuge ISVAMIR RODRIGUES JACINTO, CPF 622.260.709-82, na proporção de 50% (Cinqüenta por cento) do benefício, no valor de R$ 86,83 (Oitenta e seis reais e oitenta e três centavos), ao filho MARCELO MARIO JACINTO, Certidão de Nascimento 364/80, na proporção de 25% (vinte e cinco por cento) do benefício no valor de R$ 43,41 (quarenta e três reais e quarenta e um centavos) e a filha MARA MARIA JACINTO, Certidão de Nascimento 365/80, na proporção de 25% (vinte e cinco por cento) do benefício no valor de R$ 43,41 (quarenta e três reais e quarenta e um centavos) de conformidade com o disposto no art. 40, § 7º, Inciso I, da Constituição Federal. 



Art. 2º.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 07/03/200, data do falecimento do servidor José Carlos Jacinto, revogadas as disposições em contrário.



Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 16 de Agosto de 2006, 63º da Emancipação Política.
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